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ESCLARECIMENTO 

 

O Município de Garibaldi/RS, por meio de seu Departamento de Compras e Licitações, 

vem a público prestar o seguinte esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 

020/2026. 
 

Esclarece-se que o objeto da presente licitação é aquele constante no edital e em seus 

anexos, bem como nas publicações oficiais, qual seja: 
 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços 

terceirizados contínuos, sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

exclusivamente para o cargo de serviços gerais de limpeza, com cargas horárias 

de 44 (quarenta e quatro), 30 (trinta) e 20 (vinte) horas semanais. 
 

Ressalta-se que o edital e seus anexos constituem o instrumento convocatório oficial, 

sendo estes os documentos que estabelecem, de forma completa e vinculante, as 

condições de participação, critérios de julgamento e execução do objeto licitado. 
 

Nesse sentido, eventuais informações constantes em campos descritivos do sistema 

eletrônico devem ser interpretadas em consonância com o edital, não possuindo o 

condão de alterar, restringir ou ampliar o objeto ou as condições do certame. 

 

Destaca-se, ainda, que a interpretação do objeto deverá observar os princípios que 

regem as licitações públicas, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório, 

da isonomia entre os licitantes e da segurança jurídica, garantindo a ampla 

competitividade e a igualdade de condições entre os participantes. 

 

Por fim, permanecem inalteradas todas as demais disposições estabelecidas no edital e 

seus anexos. 

 

 

 

Garibaldi, 24 de março de 2026. 
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